
11/03/24, 15:14 SEI/GDF - 134765882 - Termo Aditivo

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=150983999&infra_sistema… 1/3

Governo do Distrito Federal
Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil

Departamento Jurídico Consul�vo
Divisão de Elaboração de Contratos

 

 
 

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no
telefone 0800-6449060

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS D.A Nº
008/2023 - DJ/NOVACAP, CELEBRADO EM
01/02/2023, ENTRE A COMPANHIA
URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO
BRASIL – NOVACAP E A EMPRESA
COOPERATIVA DOS CAMINHONEIROS
AUTÔNOMOS DE CARGAS E PASSAGEIROS
EM GERAL LTDA - COOPERCAM.

LOTE: 01

 

 

A COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP, empresa pública do Distrito
Federal, criada pela Lei nº 2.874/1956 e reestruturada pela Lei nº 5.861/1972, inscrita no CNPJ sob o nº
00.037.457.0001-70, com sede no Setor de Áreas Públicas, Lote “B”, Brasília/DF, CEP: 71.215-000,
representada pelo seu Diretor-Presidente, FERNANDO RODRIGUES FERREIRA LEITE, brasileiro, casado,
engenheiro eletricista, e seu Diretor Administra�vo ELIE ISSA EL CHIDIAC, libanês naturalizado brasileiro,
casado, tecnólogo em gestão execu�va de negócios, domiciliado Brasília/DF, doravante denominada
NOVACAP e a empresa COOPERATIVA DOS CAMINHONEIROS AUTÔNOMOS DE CARGAS E PASSAGEIROS
EM GERAL LTDA - COOPERCAM, estabelecida no SRTC Trecho 04, Conjunto A, Lote 10, SIA/DF, CEP:
71.090-000, inscrita no CNPJ sob o n°: 26.469.494/0001-41, neste ato representada pelo Senhor EDIMAR
ROSA DE SOUZA, brasileiro, casado, autônomo, domiciliado em Arniqueiras/DF, conforme Atos
Cons�tu�vos: Estatuto Social (Doc. SEI/GDF nº 102414520), e Ata da Assembléia de Posse (Doc. SEI/GDF
nº 104408812), a seguir denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente Termo Adi�vo, tendo em
vista o Parecer Jurídico (Doc. SEI/GDF nº 134020200), o Voto do Senhor Diretor Administra�vo (Doc.
SEI/GDF nº 134521028) e a Decisão da Diretoria Execu�va da NOVACAP (Doc. SEI/GDF
nº 134536275), com fundamento na Lei nº 13.303, de 2016, e o que mais consta dos Processo
Doc. SEI/GDF nº 00112-00003223/2021-21, de conformidade com as condições seguintes:

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O presente Termo Adi�vo tem por objeto o Acréscimo Financeiro, bem como a Inclusão de
Cláusula ao Contrato 008/2023-DA (Doc. SEI/GDF nº 104814313).

1.2. Acrescenta-se ao contrato o valor de R$ 9.020.339,98 (nove milhões, vinte mil trezentos e
trinta e nove reais e noventa e oito centavos), correspondente à aproximadamente 19,107% (dezenove
vírgula cento e sete por cento) do valor do Contrato,  tendo em vista a Análise Técnica (133200732).

1.3. Após os ajustes descritos no presente Termo Adi�vo, o valor o Contrato passará de R$
47.209.608,93 (quarenta e sete milhões, duzentos e nove mil seiscentos e oito reais e noventa e três
centavos) para R$ 56.229.948,91 (cinquenta e seis milhões, duzentos e vinte e nove mil novecentos e
quarenta e oito reais e noventa e um centavos) .

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=115129999&id_procedimento_atual=63297353&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=2996d404c26fca7c330f4d76ab8b74bbade980a8a44d3b6e84d3ea9669b40832
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=117316917&id_procedimento_atual=63297353&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=5553e13e2bce065ea01ad9bab5ad5c01d14e953e05b1232d5b9c16332ea49d72
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=150166566&id_procedimento_atual=63297353&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=007d07b5111130922a94b73804fae1a939033a976c020b73e6a301b5e00c5d68
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=150716031&id_procedimento_atual=63297353&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=6512cc3b68b11fb71054840508ae990a886257d361506465abe7ba0ef454f4bb
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=150732622&id_procedimento_atual=63297353&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=b3475d96eac15f8c2b13a3593731af5fd2f09fb3da94f60dd979fadb5c5559a5
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=63297353&id_procedimento_atual=63297353&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=da8716e048b38c1128abd5d3ff42a0099e8174004743226ca89421a61d8bf6f2
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=117762681&id_procedimento_atual=63297353&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=52e969e880621b777d6f9bfd7ca7ebca0c2f5a3048ccd162bacb317b21ffc87a
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=149261989&id_procedimento_atual=63297353&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=829763f37cf62a6bb0dbd7279bdf10ba417fd4991f3ad06092c02763998ae9ec


11/03/24, 15:14 SEI/GDF - 134765882 - Termo Aditivo

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=150983999&infra_sistema… 2/3

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO RECURSO

2.1. A despesa decorrente do presente adi�vo está prevista na Disponibilização Orçamentária
(Doc. SEI/GDF nº 133674269) e Nota de Empenho nº 2024NE00615 (Doc. SEI/GDF nº 134873438), datada
de 04/03/2024, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais)  , do Empenho Original nº 2024NE00044, ambas à
conta do Programa de Trabalho 15.452.6209.8508.0002, Natureza da Despesa 33.90.39,  Fonte de
Recurso 100.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA SUPRESSÃO

3.1.  Após o término da vigência do DECRETO Nº 45.448, DE 25 DE JANEIRO DE 2024, os itens
acrescidos por meio deste Termo Adi�vo serão suprimidos do Contrato, automa�camente, com a
devolução dos maquinários à Contratada, com a consequente  redução do valor contratual, não fazendo
jus a CONTRATADA a qualquer indenização.

 

4.  CLÁUSULA QUARTA – DA GARANTIA 

4.1. A CONTRATADA deverá ajustar as garan�as, seguindo os mesmos parâmetros u�lizados na
contratação.

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO

5.1. Permanecem inalteradas e ra�ficadas as demais Cláusulas do Contrato, do qual este Termo
Adi�vo torna-se parte integrante e inseparável.

 

6. CLÁUSULA SEXTA – DA VALIDADE E EFICÁCIA 

6.1. Este Adi�vo tem validade a par�r da assinatura das partes contratantes e eficácia legal
após a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Distrito Federal.

 

 

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL:

FERNANDO RODRIGUES FERREIRA LEITE

DIRETOR-PRESIDENTE

ELIE ISSA EL CHIDIAC

DIRETOR ADMINISTRATIVO

COOPERATIVA DOS CAMINHONEIROS AUTÔNOMOS DE CARGAS E PASSAGEIROS EM GERAL LTDA -
COOPERCAM:

EDIMAR ROSA DE SOUZA

 

Documento assinado eletronicamente por EDMAR ROSA DE SOUZA, Usuário Externo, em
07/03/2024, às 11:33, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

https://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/b76fac8219fb4ee3a08ee00a94fbf9c9/Decreto_45448_25_01_2024.html
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Documento assinado eletronicamente por ELIE ISSA EL CHIDIAC - Matr.0973550-X, Diretor(a)
Administra�vo(a), em 07/03/2024, às 15:03, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de
setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por FERNANDO RODRIGUES FERREIRA LEITE -
Matr.0973488-0, Diretor(a) Presidente da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil,
em 07/03/2024, às 15:30, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 134765882 código CRC= 351E6E02.
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